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ASSTMBLEIA
LEGISLATIVA1

MÀIO GROiSO DO SUt

TERMO DE COOPERAçÂO rÉCirUCA QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PROCTIRADORIA-GEP"AL DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL E A
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO
DO SUL, COM O OBJETTVO DE PRODUZIR E
VEIÇULAR NA GRADE DA PROGRAMAÇÂO DA
TV ASSEMBLEIA O PROGRAMA .?cE EM AÇÂO".

Pelo presente instrumento, de um lado, a 6?ROCURADoRIA-GERAL Do ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL", pessoa jurfdica de Direito Püblico Intemo, com sede na Av. Des. José Nunes da
Cunha, Bloco fV, Bairro iar.dim Veraneio, nesta Capital, Estado de Mato Grosso do Sul, inscrita no
CNPJ/IVIF sob o n" 02.941.240/0001-16, doravante denominada PGE-MS, neste ato representada por sua
Procuradora-Geral do Estado, Dra. FABIOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM, porradora doRG n"
650.348 SSPA{S E dO CPF N" 807,416.221-49 e a ..ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Do EsTADo DE
MATO GROSSO DO SUL", inscrita no CNPJ/IyIF sob o no A3.g7g.3gOlO001-81, localizada na Avenida
Desembargador José Nunes da Cunha - Parque dos Poderes, Bloco 09, Palâcio Guaicurus, Jardim Veraneio,
CEP 79.031-907, nesta Capital, Estado de Mato Grosso do Sul, neste ato representado por seu presidente,
Deputado PAULO CORRÊ4, portador do RG 618.958 e do CPF 362.918.707-20, doravanre denominado
simplesmente "ASSEMBLEIA LEGISLATIVA", celebram o presente acordo de cooperaçâo técnica, que
se regerâ em conformidade com as nonnas legais vigentes, no que couber, com a Lei n" g.666, de 21 de
junho de 1993 e o Decreto Estadual n" 11.261, de 16 de junho de 2003, conforme autos do processo
Administrativo n. 15/00128312019, mediante as clâusulas e condiçôes seguintes:

CLÂUSULA PRIMEIRA - DO OBTITO
1. Constitui objeto deste Termo de cooperaçâo Técnica a disponibilizaçâo pela ASSEMBLEIA

ILEGISLATIVA de espaço na programaçâo da TV Assembleia - TV ALEMS, em periodo e tempo de

il9Y1.çâi 3 _s-:rem 
definidos pela Gerência da TV Assembleia, para veiculaçâo de programa intirulado ..pGE

EM AÇAo", destinado a divulgar a populaçâo sul-mato-grossense a atuaçâo e finalidade institucional da
Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, suas unidades, event; apoiado/realizados pcla Esc.la
Superior da Advocacia Püblica - ESAP e serviços administrativos realizados pela pGE-MS e côlocados à
disposiçâo da populaçâo estadual.

g!Â^[isur,A sEGUM)A,- DA vrGÊNCrA
2'l' o presente Termo de Cooperaçâo Técnica possui prazo de vigência de 12 (doze) meses, com inicio apartir dâ data de sua assinatura, podendo ser prorogado de acordo com a vontade das partes, mediante
Termo Aditivo, por periodos sucessi'zos até o limite de 60 (sessenta) meses, devendo ser sempre justificada a
cada prorrogaçâo a manutençâo da finalidade almejada com o projeto.
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II CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔBS NA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
4.L A ASSEMBLEIA LEGISLATwA, por intermédio da Gerência da TV ALEMS e servidor(es) por ela
designados, para o desenvolvimento e execuçâo do objeto do presente Termo de Cooperaçâo Tècnica,
responsabiliza-se pela:
4.1.1. Elaboraçâo, produçâo, finalizaçâo da identidade visual e do roteiro do programa "pGE EM AÇÂO";
4.1.2. Disponibilizaçâo dos equipamentos, estüdio e pessoal técnico para as gravaçôes e ediçôes do programa
"PGE EM AÇÂO";
4.1.3. Definiçâo da periodicidade e tempo de duraçâo do programa "PGE EM AÇÂO" a ser veiculado no
espaço da programaçâo da TV ALEMS;
4.1.4. Fornecimento dos videos do programa '?GE EM AÇÂO" em formato e midia compativeis com
publicaçâo em sites/aplicativos como Youtube, Instagram e Facebook, autorizando sua
reproduçâo/diwlgaçâo, com mençâo dos devidos créditos de realizaçâo e finalizaçâo atribuidos à TV
ALEMS, em midias digitais que a pGE-MS possua;
4.1.5. Apresentaçâo prévia dos videos do programa'?GE EM AÇÂO" parao representante indicado pela
PGE-MS, antes de sua diwlgaçâo na prcgramaçâo da TV ALEMS, para conhecimento e aprovaçâo.

CLÂUSULA QIIINTA. DA ExECUÇÂo E CooRDENAÇÂo
5.1. As atividades decorrentes cio presente Termo de Cooperaçâo Técnica serâo executadas pelos participes,
de acordo com suas clâusulas e conforme especificado no Plano de Trabalho, o qual serâ parte 1rt"grànæ

,ldeste instrumento.
115.2. A coordenaçâo do presente Termo de cooperaçâo Técnica, no âmbito da AS5EMBLEIA
LEGISLATrVA, serâ da Gerência da TV ALEMS, que poderâ designar servidor(es) para cumprimento das
obrigaçôes contidas neste Ternro;
5'2,1. A PGE-MS designarâ Procurador do Estado, responsâvel pela Direçâo da Escola Superior de
Advocacia hiblica - ESAP, para acompanhamento da execuçâo do objeto deste Termo de Cooperaçâo e do
cumprimento da obrigaçâo atribufda à PGE-MS.

CLÂUSULA SEXTA - DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE
6' l ' Serâo de inteira responsabilidade da Assembleia Legislativa a aquisiçâo junto aos respectivos titulares, a
titulo oneroso ou gratuito, das autorizaçÔes de uso de nome, imagem, voz e quaisquer outras utilizadas nas
produçôes audiovisuais objeto desta avença.
6.2. As autorizaçÔes do item anterior deverâo ser arquivadas pela Assembleia Legislativa.
6'3' A inobservância dos itens anteriores acarretarâ a responiabilidade exclusiva da Assembleia Legislativa,
quanto a eventuais reparaçôes civis.
6'4' Na qualidade de colaboradores, os participes serâo Iegitimos titulares dos direitos patrimoniais e dos a
ele conexos, advindos das produçôes audiovisuais.

CLÂUSIJLA SÉTIMA. DA DENUNCIA
7'1'É facultado às partes denunciar o presente Termo de cooperaçâo Técnica a qualquer tempo, medianteI aviso escrito com antecedência mînima de 30 (trinta) dias, ficando suspensas ,ouu, op"ruçôes a partir dalldenrincia.

g!Â_rJsurA orravA - DA RESCTSÂo
8'1' serâo considerados motivos para rescisâo do presente termo de cooperaçâo, consoante identificam osarts. 78 e79 dalei Federal n.8.666/93:
8.1.1. Descumprimento das clâusulas, especificaçôes e prazos do presente acordo;
8.1.2. Cumprimento irregular das clâusulas;
8'1'3' Razôes de interesse püblico, de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente j
8.1.4. ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulàrmente comprovada.
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8'2' A rescisâo do presente termo de cooperaçâo poderâ ser determinada por ato unilateral e escrito dos
participes fundamentada em razôes de interesse püblico; de forma amigâvel mediante acordo entre as partes
ou judicial, nos termos da legislaçâo.

CLÂUS{JLA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
9' 1' Nâc haverâ transferência voluntâria de recursos financeiros entre os participes para a execuçâo do
presenf'e Termo de Cooperaçâo Técnica. As despesas necessârias à plena consàcuçâo do objeto acordaào, tais
como: pessoal, deslocamentos, comunicaçâo entre os 6rgâos e outras que se ftzeremnecessârias, correrâo por
conta das dotaçôes especificas constantes nos orçamentos dos partfcipes.

CLÂUST]LA DÉCIMA - DAs ALTERAÇÔEs
10'1' o presente Termo de cooperaçâo Técnica poderâ ser alterado, por mütuo entendimento entre osparticipes, a qualquer tempo, rr-rediante a lavratura de Termo Aditivo, viiando seu aperfeiçoamento, sendo,
contudo, vedada a alteraçâo do objeto.

CLÂUsI]LA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÂo
l1'1' A publicaçâo do extrato do presente Termo de Cooperaçâo Técnica serâ feita no Diârio Oficial do
Estado de Mato Grosso Sul e correrâ por conta da pGE_MS.

I

ü cr,Âusur,A DÉcrMA sEGUI.{DA - DAS DrsposrÇôrs cpnars
12'1' Os casos omissos nâo previstos no presente Termo de Cooperaçâo Técnica serâo resolvidos de comum
acordo pelas partes.
l2'2'Fica eleito o foro da comarca de campo Grande - MS, para dirimir eventuais questôes oriundas deste
Termo de Cooperaçâo Técnica que, eventualmente, nâo foremiesolvidas entre as partes.

E por estarem certas e avençadas, as partes firmam o presente Termo de cooperaçâo Técnica em 02(duas) vias de igual teor e forma.

Campo Grande (MS),28 de seternbro de2021

i:

DO FSTADO DE
GROSSO DO SUL

iabfola Marquetti Sanches Rahim
Procuradora-Geral do Esudo

l.):
' it-'- --.-

DIRETbRA DA ESAP
Lud::iila'dos Santos Russi

Procuradora-Chefe

DO

Paulo
Presidente da Alerns
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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO

Este documento integra o Termo de Cooperaçâo Técnica, contendo todo o detalhamento das
responsabilidades assumidas pelo proponente e participes.

1 - DADOS CADASTRAIS
1.1. Proponente: PRocuRÂDoRrA-cERAL Do ESTADO DE MATO cRosso Do suI,
CNPJ: 02.941.240/000 t - 1 6
Municipio: Campo Grande/IvlS
Endereço: Rua Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco fV, Jarcirm Veraneio.
CEP: 79.031-310
DDDÆelefo ne: (67 ) 33 1 8 -267 2
Nome do Responsâvel: Dra. Fabiola Marquetti Sanches Rahim
CPF: 807.416.221-49
RG: 650348 SSP/I\4S
Cargo: Procuradora-Geral do EstaCo
1.2. PA*îCIPE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

I CNPJ: 0i.979.39010001-8 1

il Municfpio: Campo Grande/IVIS
Endereço: Avenida Desembargador losé Nunes da Cunha - Parque dos poderes, Bloco 09, palâcio
Guaicurus, Jardim Veraneio.
CEP:79.031-9O7
DDDÆelefone: (67) 3389-6565
Nome do Responsâvel: Deputado Estedual paulo Corrêa
CPF:362918.707-20
RG:61.958
Cargo: Presidente da Mesa Direiora da Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul.

2 - DESCRTÇÔES DO PROJETO
2' l ' Titulo do Projeto: Termo de Cooperaçâo Técnica para disponibilizaçâo de espaço na grade da
programaçâo da TV ALEMS, em periodo e duraçâo a ser definido pela Gerência da TV ALEùS, para
elaboraçâo, ediçâo, finalizaçâo e veiculaçâo/divulgaçâo de programa intitulado .?GE EM AÇÂo',. ' '
2'2' Perî,do Execuçâo: inicial de 12 (doze) meses, a cdntar da assinatura do instrumento, podendo ser
pronogado se conveniente aos participes, obedecendo-se ao limite legal permitido para vigência de convênio
e congêneres.

3 - IDENTIFICAÇÂO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DE SUA PROPOSIÇÂO
I 3'1' Desenvolvimento de açÔes conjuntas destinadas à produçâo e veiculaçâo de programa televisivo, voltado
1f à aivutgaçâo de noticias, eventos e assuntos relacionados à atuaçâo finalfstica da procuradoria-Geral doEstado de Mato Grosso do sui e por suas unidades. Ainda, cumpre destacar a importância do prograrnajomalfstico como instrumento de comunicaçâo social com o cidacâo sul-nnto-grossense, indispensâvel paramelhorar a relaçâo e a percepçâo da comunidade estadual no trabalho desenvol,,Iido pela pGE-MS.

4 - OBRTGAÇÂO Dos PARTiCrpres
4.1. Incumbe à PGE-MS paru a execuçâo do objeto do presente Termo de Cooperaçâo Técnica:
4.1.1. Fornecer à Gerência da TV ALEMS ou ao(à) servidor(a) por ela designado, substrato para os

indicandc, sempre que

PG E ffi i:H:ï:ïi:r ffi ESAP ;*;;ïï;ï fl-W

do programa "PGE EM AÇÂO" a ser veiculado na TV ALEMS,
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do Estado para participaçâo e/ou apresentaçâo dos temas veiculados no programa e esclarecimento de
düvidas jurîdicas quanto ao conteüdo a ser divulgado.
4.2. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, por intermédio da Gerência da TV ALEMS e servidor(es) por ela
designado(s), para o desenvolvimenio e execuçâo do objeto do presente Termo de Cooperaçâo Técnica,
responsabiliza-se pela:
4.2.l.Elaboraçâo, produçâo, finalizaçâo da identidade visual e do roreiro do programa "pGE EM AÇÂO,';
4.2.2.Disponibilizaçâo dos equipamentos, estüdio e pessoal técnico para as gravaçôes e ediçôes do programa
"PGE EM AÇÂO";
4.2-3. Definiçâo da periodicidade e do tempo de duraçâo do programa '?GE EM AÇÂO" a ser veiculado no
espaço da programaçâo da TV ALEMS;
4.2.4. Fomecimento dos videcs do programa "PGE EM AÇÂO" em formato e midia compativeis com
publicaçâo em siteVaplicativos como Youtube, Instagram e Facebook, autorizando sua
reproduçâo/divulgaçâo, com mençâo dos devidos créditos de realizaçdo, ediçâo e finalizaçâo atribuidos à TV
ALEMS, em mfdias digitais que a PGE-MS possua;

,!.?.!. l!*sentaçâo prévia dos vfdeos do programa'?GE EM AÇÂO" para o represenrante indicado pela
I PGE-MS' antes de sua divulgaçâo na programaçâo da TV ALEMS, para ccnhecimento e aprovaçâo.
lt

5 - DOS DIREITOS DA PERSONAI,IDADE
5.1. Serâo de inteira responsabilidade da Assembleia Legislativa a aquisiçâo junto aos respectivos titulares, a
titulo oneroso ou gratuito, das autorizaçôes de uso de nome, imagem, voz e quaisquer outras utilizadas nas
produçôes audiovisuais objeto desta avença.
5.2. As autorizaçôes do item arterior deverâo ser arquivadas pela Assembleia Legislativa.
5.3. A inobservância dos itens anteriores acarretarâ a responsabilidade exclusiva da Assembleia I-egislativa,
quanto a eventuais reparaçôes civis.
5'4. Na qualidade de colaboradores, os participes serâo legitimos titulares dos direitos patrimoniiiis e üos a
ele conexos, advindos das produçôes audiovisuais.

6 - CRONOGRAMA E EXECUÇÂO @TAPAS OU FASF§ DE EXECUÇÂO)
6.1. Serâ executado sob demanda da Gerência da TV ALEMS, durante a vigência do Termo de Cooperaçâo.
6.2. Nâo haverâ repasse de recurso financeiro entre os participes.
6.3. O programa serâ temâtico, Cestinado a divulgar a populaçâo sul-mato-grossense a atuaçâo e finalidade
institucional da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, suas unidades, eventos
apoiadosrrealizados pela Escola Superior da Advocacia Püblica - ESAP e serviços administrativos realizados
pela PGE-MS e colocados à disposiçâo da populaçâo estadual.
6.4. A periodicidade e tempo de duraçâo do programa'?GE EM AÇÂo" é de responsabilidade e definiçâo

I da Gerência da TV ALEMS.
il

7. VIGÊNCIA
7'l' o prazo inicial de vigência serii ûc 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, pcdvndo ser
pronogado por interesse mütuo, até o limite legal previsto na legislaçâo correlata (Lei n" g.666/93).

I - DA COORDENAÇÂO DO TERMO DE COOPERAÇÂO
8'1' As atividades decorrentes do Termo de Cooperaçao Técnica serâo executadas pelos participes, de acordo
com suas clâusulas.

PGE ffi Iï,H::H:I # ESm ffiil;;ü ffi

8.2. A coordenaçâo do presente
LEGISLATfVA, serâ da Gerência Cr

obrigaçôes contidas no Termo;

Termo de cooperaçâo Técnica, no âmbito da ASSEMBLEIA
r. TV ALEMS, que poderâ designar servidor(es) para cumprimento das
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8'2'1' A PGE-MS designarâ Procurador do Estado responsâvel pela Direçâo da Escola Superior deAdvocacia Püblica - ESAP, para acompanhamento da execuçâo do objeto desté Termo de cooperaçâo e documprimento da obrigaçâo atribufda à PGE_MS.
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